
DECISÃO QUANTO À EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

Processo nº 02/2021
Pregão Eletrônico nº 01/2021

1 - RELATÓRIO

Trata-se de COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA FINANCEIRA,
apresentada pela empresa FAC Consultoria e Sistema LTDA - ME, referente à proposta de
preço apresentada na fase de lances durante a sessão pública do Pregão Eletrônico nº
01/2021, realizada no dia 11 de fevereiro de 2021.

O registro da sessão pública, incluindo a lista de empresas concorrentes, as respectivas
propostas de preço, assim como os lances verbais ofertados e a definição do menor preço
estão devidamente transcritos em Ata assinada e publicada nos sites www.iprem.mg.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br., sendo que a empresa FAC apresentou o menor lance no valor de
R$ 129.900,00, ou seja, 39,24% inferior ao menor preço apurado na fase interna

Conforme previsto no item 7, g2 do Edital, “se o Pregoeiro entender que há indícios de
inexequibilidade do preço, fixará prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de
seu preço por meio de planilha de custos, contratações em andamento com preços
semelhantes, além de outros documentos e justificativas julgados pertinentes.”

Desta forma, na sessão pública do pregão ocorrida no dia 11 de fevereiro de 2021 o Instituto
de Previdência Municipal de Pouso Alegre/MG - IPREM concedeu à empresa FAC o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação da documentação que comprovasse a
exequibilidade da sua proposta ofertada no lance.

A documentação foi enviada pela empresa tempestivamente no dia 15/02/2021, às 11h42 min.,
no qual continha uma declaração de exequibilidade justificada com uma planilha de custos e
preços. Não foi possível concluir a análise da documentação apresentada pela exequibilidade
ou não da proposta, pois na planinilha não constavam os custos referentes ao censo remoto,
especificado no item 6.4.2, a validação de dados, especificada no item 6.5 do termo de
referência, somando-se a isso a planilha não demonstrou o detalhamento dos encargos sociais,
trabalhistas e impostos.

Desta forma foi solicitada, nos termos do item 10.6 do edital, esclarecimentos
complementares á empresa FAC consultoria e sistema LTDA-ME. No dia 18 de fevereiro de
2021 a empresa solicitou dilação de prazo para apresentação da documentação solicitada. No
dia 22 de fevereiro a Empresa encaminhou a documentação complementar

http://www.licitacoes-e.com.br.


2 - DA ANÁLISE DA ADMISSIBILIDADE

2.1. Pressupostos Extrínsecos

Quanto aos pressupostos extrínsecos, conclui-se que a comprovação de exequibilidade
apresentada pela empresa FAC é tempestiva, uma vez que foi recebida às 10h25min do dia 22
de fevereiro de 2021.

2.2. Pressuposto Intrínseco

Quanto aos pressupostos intrínsecos no que se refere ao cabimento relativos à legitimidade e
interesse da empresa FAC em comprovar a exequibilidade, verifica-se que foram cumpridos
tais requisitos, já que a empresa FAC figura como licitante no Pregão eletrônico nº 01/2021,
sendo as referidas comprovações recebidas pela Comissão Permanente de Licitação e pelo
Pregoeiro.



3 - MÉRITO

A análise realizada pelo Pregoeiro no que diz respeito às informações prestadas pela licitante
objetivaram apenas apenas a verificação de conformidade e estrutura dos gastos com foco na
identificação de lacunas e omissões que possam comprometer a exequibilidade da proposta
apresentada.

Preliminarmente, registra-se que a planilha de custos e formação de preços foi apresentada de
forma genérica, não apresentando informação detalhada de gastos com mão-de-obra, encargos
sociais e trabalhistas, tributos incidentes sobre a prestação de serviço, dentre outras
comprovações.

Desta forma, seguem abaixo as análises em relação a toda documentação enviada pela
empresa FAC.

3.2 - Proposta de preço atualizada

A proposta apresentada pela empresa FAC perfaz o valor de R$ 129.900,00, conforme se
segue:



3.3 - Declaração de Exequibilidade







3.4. Planilha de composição de custos

3.5. COMPLEMENTAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS PARA A COMPROVAÇÃO
DA EXEQUIBILIDADE

3.5.1. Segue declaração enviada pela FAC:

“COMPLEMENTAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS PARA A
COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE

A empresa FAC CONSULTORIA E SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.519.500/0001- 50, estabelecido à Rua Alberto Cintra, 431, União,
Belo Horizonte/MG, CEP: 31.170-360, neste ato representada por sua Sócia Administradora Sra.
Fabiane Ferreira Lage Lemos, casada, Administradora, inscrita no CPF sob o nº 089.514.356-95,
residente e domiciliada à Rua Nair Pentagna Guimarães, nº 225, apto 208, Heliópolis, Belo
Horizonte/MG, APRESENTA a complementação da Planilha de Custos (anexa), conforme
solicitado na ATA PARA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA do Processo
Licitatório supra.



Elucida-se as mudanças realizadas na planilha:
 O item 3.2 Coleta dos Documentos direto com o Servidor, mencionado na Planilha apresentada
anteriormente, passou a ser o item 3.4 na atual planilha, não sofrendo modificação nos valores e
na descrição. Informase que neste item está incluso as despesas trabalhistas dos profissionais a
serem contratados;

 Acrescentou-se os itens 3.2 Censo Remoto e 3.3 Censo Remotos / Suporte, os quais não possuem
despesas adicionais, pois serão realizados pelo sistema já desenvolvido pela FAC;

 No que tange aos Impostos:

 Acrescentou-se o valor do FGTS;
 Descreveu-se o Simples Nacional, o qual na planilha anterior
representava apenas a informação Impostos.

Salienta-se que a empresa por ser optante do regime tributário Simples Nacional, não
efetua pagamentos patronais, mas apenas o pagamento do FGTS.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021.”



3.5.2. Conforme análise realizada pela servidora Patrícia, membro da equipe de apoio
ao Pregão, segue abaixo conferência dos valores apresentados:





Os valores apresentados para aquisição de papel sulfite também são suficientes, conforme pesquisa
abaixo:

Os valores referentes ao vale transporte já foram verificados acima, já o valor
do vale refeição é suficiente, conforme apontado pela pesquisa no sitio <
http://www.custodevida.com.br/mg/pouso-alegre/> :





Como se pode observar da análise da servidora Patrícia, membro da equipe de apoio, não
restam dúvidas quanto aos preços apontados para os itens 1, 2, Vale transporte, vale refeição,
impressoras e papel sulfite no item 3.4 e 4, e a reunião do item 6, restando algumas dúvidas apenas em
relação ao coordenador.

Sobre os trabalhos de Coordenadoria, o Termo de Referência define:

“6.4.4.3. A Contratada deverá dispor e manter no decorrer da execução das atividades do
Censo Previdenciário, uma equipe técnica mínima composta de:

6.4.4.3.1. Um Coordenador-Geral do projeto com funções de direção, coordenação e controle,
formação superior, experiência comprovada em atividades de coordenação de equipes e em trabalhos
similares, especialmente na área previdenciária.

6.4.4.3.2. Um Coordenador de Informática e de Tecnologia da Informação com formação na
área e experiência comprovada em coordenação de trabalhos e/ou projetos similares;”



O Termo de referência exige a disponibilização de um Coordenador-Geral e de um
Coordenador de Informática e Tecnologia da Informação, mas não consta impedimento de que seja o
mesmo profissional, caso o mesmo tenha a habilitação necessária.

Adotando a abordagem da servidora e considerando o período de 2 meses previsto para a
realização da parte presencial do censo e utilizando os valores apresentados acima, temos:

Hospedagem: 8 x R$ 269,00 = R$ 2.152,00 < R$ 4.500,00;
Alimentação: 40 x R$25,00 = R$1.000,00 < R$ 1.200,00 (O valor de R$25,00 é o dobro do

valor de “almoço em restaurante barato” informado pela servidora).
Deslocamento: 8 x 218,58 = R$1.748,64 < R$2.500,00.

Assim, caso um mesmo profissional tenha as atribuições necessárias para Coordenador Geral e
Coordenador de Informática e Tecnologiada Informação o período de 2 (dois) meses sejam suficientes
para este realizar todos os trabalhos necessários no município de Pouso Alegre, os valores apresentados
seriam suficientes, por outro lado caso seja necessário dois profissionais ou o acompanhamento por
período superior, a empresa possui previsão de lucro suficiente para arcar com o aumento dos custos e
esta necessidade não poderá justificar solicitação de aditivo.

3.5.3. Conforme análise realizada pela servidora Poliana, membro da equipe de apoio
ao Pregão, segue abaixo conferência quanto aos aos salários dos profissionais
contratados, encargos trabalhistas, sociais e impostos:

QUANTO AOS ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS E IMPOSTOS

1-) Em relação aos encargos trabalhistas, a empresa informou o seguinte:

O valor apresentado para o custo por funcionário foi de R$1.400,00. Para verificar se o valor
seria suficiente, foi utilizado como base o salário mínimo, R$ 1.100,00, conforme abaixo:

Para o salário de R$1.100,00
13° 91,67
Férias 91,67
1/3 Férias 30,56
Custo por funcionário 1313,9



Assim, fica demonstrado que o valor apresentado é suficiente para o cumprimento das obrigações
acima elencadas, tendo como base o salário mínimo, já que na planilha apresentada não foi informado
o salário a ser pago sem os encargos trabalhistas.

2-) Para o FGTS, a empresa apresentou o valor de R$3.993,60. Utilizando o custo total dos
funcionários (R$28.000,00), com o percentual de 8%, encontramos o valor de R$2.240,00. Ou seja, o
valor encontrado é menor do que o apresentado pela empresa, demonstrando que haverá recursos para
o pagamento desta obrigação.

3-)Para o encargo patronal, a empresa diz o seguinte:

O pagamento da Contribuição Previdenciária Patronal juntamente ao Simples Nacional está previsto
no Inciso VI do caput do art 13° da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que diz:

Já o § 5º-C do art. 18 da referida lei diz que:

Ou seja, a Lei Complementar 123/06 não isenta nenhuma empresa do pagamento da contribuição
patronal, apenas estabelece formas diferentes de recolhimento, seja pela Guia do Simples Nacional
ou seguindo a legislação prevista aos demais contribuintes.

As atividades da empresa FAC não se enquadram nas elencadas pelo § 5º-C do art. 18, conforme pode
ser verificado em seu Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral:

Custo 10 funcionários 13139,00

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument


Isto posto, seguimos para a verificação do valor a ser recolhido do Simples Nacional da empresa. Ela
apresentou o seguinte valor em sua planilha de custos:

Verificando na LC 123/06, seguindo a porcentagem indicada pela empresa, identificamos que a
empresa está enquadrada no ANEXO III, na 4 faixa de contribuição, e com seu recolhimento dividido
entre os impostos elencados, conforme abaixo:



Aplicando os 16% no valor total da contratação, encontramos o valor apresentado pela empresa e,
como demonstrado que não há isenção do pagamento da parte patronal e que este valor já está
incluso no valor de recolhimento pelo Simples Nacional, demonstra-se que há recursos suficientes
para o cumprimento desta obrigação.



4 - DECISÃO

Considerando que o artigo 4, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de Licitações,
determina quanto a possibilidade e o direito da Empresa licitante demonstrar a viabilidade de
sua Proposta de Preço, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado, sob pena de esta ser declarada Inexequível, conforme segue
transcrito:

Art. 48. Serão desclassificadas:

(...)

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços anifestamente
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto
do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.
(grifo nosso)

Considerando o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no Acórdão
nº 3001/2015, abaixo transcrito, dando à empresa a oportunidade de comprovar que seus
preços são praticáveis e cumprem o exigido no Ato Convocatório e no supracitado artigo 48,
II da Lei de Licitações:

“Ressalte-se que, somente nos casos de manifesta inexequibilidade de preços, na forma do
inciso II do art. 48 da Lei de Licitações, poderá a Administração desclassificar propostas em
razão do valor cotado. E, conforme jurisprudência do TCU, o licitante deve ter a chance de
defender a sua proposta e demonstrar que seus preços são praticáveis e que tem capacidade
de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos no instrumento convocatório.
A esse respeito, a Súmula 262 desta Corte: O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º,
alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade
de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta;”

Considerando outra orientação exarada pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão
1092/2010, abaixo transcrito, sobre a inexistência de parâmetros rígidos para a apuração da
inexequibilidade dos preços em vista das especificidades de cada procedimento licitatório e
que, por esta razão, tal apuração deve sempre estar de acordo com as definições e exigências
de cada licitação:

“Logo, a apuração da inexequibilidade dos preços, com exceção da situação prevista nos §§
1º e 2º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, acaba por ser feita caso a caso, diante das
peculiaridades de cada procedimento licitatório;”

Considerando que para se demonstrar a exequibilidade o TCU destaca que a comprovação de
exequibilidade da oferta deve ser feita documentalmente, por meio de planilhas de custos e
demonstrativos que evidenciem que o valor ofertado é suficiente para cobrir as despesas de
execução dos serviços;

Considerando que a comprovação de inexiquibilidade da proposta deve ser comprovada de
forma clara e inequívoca e que a decisão sobre a exiquibilidade ou não será fundamentada na
análise do conjunto de constatações feitas a partir da comprovação de exequibilidade
apresentada pela empresa FAC, e considerando os documentos apresentados pela empresa;

DECIDE

1) Conhecer da comprovação de exequibilidade apresentada, posto que tempestiva e presentes
os pressupostos extrínsecos e intrínsecos;



2) No mérito, decidir pelo seu PROVIMENTO, posto que suficientes as justificativas e os
documentos apresentados pela empresa para comprovar que os custos dos insumos,
equipamentos e materiais são coerentes com os valores de mercado, bem como para
comprovar a exequibilidade da proposta apresentada, com base nas exigências e disposições
do Edital.

Pouso Alegre, 01 de Março de 2021.

Anderson Mauro da Silva
Pregoeiro
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